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Poder Judiciário
Justiça do Trabalho
Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO Nº TST-Ag-AIRR - 0010215-34.2022.5.15.0127
A C Ó R D Ã O
3ª Turma
GMMGD/cgc

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM 
RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO DO 
RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE 
GARANTIA DO JUÍZO. JUNTADA DA APÓLICE 
DO SEGURO GARANTIA SEM A OBSERVÂNCIA 
DO ATO CONJUNTO TST.CSJT.CGJT Nº 1/2019. 
EXISTÊNCIA DE CLÁUSULA DE 
DESOBRIGAÇÃO POR COMUM ACORDO ENTRE 

 AS PARTES. No caso dos autos, a Reclamada, quando 
da interposição do recurso de revista, apresentou apólice 
de seguro garantia em substituição ao depósito recursal 
sem observar o Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1, de 16 
de outubro de 2019, que disciplina o uso do seguro 
garantia judicial e da fiança bancária em substituição ao 

 depósito recursal, o qual, em seu artigo 3º, dispõe que: “Ar
t. 3º A aceitação do seguro garantia judicial de que trata 
o art. 1º, prestado por seguradora idônea e devidamente 
autorizada a funcionar no Brasil, nos termos da 
legislação aplicável, fica condicionada à observância dos 
seguintes requisitos, que deverão estar expressos nas 

  cláusulas da respectiva apólice: (...) § 1º Além dos 
requisitos estabelecidos neste artigo, o contrato de seguro 
garantia não poderá conter cláusula de desobrigação 
decorrente de atos de responsabilidade exclusiva do 
tomador, da seguradora ou de ambos, tampouco cláusula 
que permita sua rescisão, ainda que de forma bilateral;”. 
Dessa forma, a Corte Regional não conheceu do recurso 
de revista interposto pela Reclamada, porque deserto, em 
obediência ao disposto no artigo 6º, item II, do mesmo 

 Ato Conjunto, que assim dispõe: “Art. 6º A apresentação 
de apólice sem a observância do disposto nos arts. 3º, 4º e 
5º implicará: [...] II - no caso de seguro garantia judicial 
para substituição a depósito recursal, o não 
processamento ou não conhecimento do recurso, por 
deserção.” Assim, a irregularidade na apólice do seguro 
garantia judicial equivale à ausência de depósito recursal. 
O entendimento deste Tribunal Superior, consubstanciado 
na Súmula nº 245, é o de que “o depósito recursal deve 
ser feito e comprovado no prazo alusivo ao recurso”, o 
que não ocorreu na hipótese, uma vez que constatada 

 cláusula de desobrigação. Observa-se que o item 4.1 da 
apólice de seguro, de fato, constitui cláusula de 
desobrigação, apesar do item 4.1.1 dispor que “Esta 
Apólice não contém cláusula de desobrigação decorrente 
de atos de responsabilidade exclusiva do Tomador, da 
Seguradora ou de ambos” (pág. 798), pois trata de 
hipóteses que, uma vez ocorridas, têm como efeito a não 
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 garantia do juízo. Nesse contexto, destaca-se que a 
garantia do Juízo deve ser concreta e efetiva, sendo, 
assim, incompatível com a documentação apresentada, 
motivo pelo qual não há como se afastar a deserção 

 imposta ao recurso de revista da Recorrente. Nesse 
sentido, precedentes desta Corte Superior colacionados na 
decisão agravada. Assim sendo, a decisão agravada foi 
proferida em estrita observância às normas processuais 

  (art. 557, caput, do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a", do 
CPC/2015), razão pela qual é insuscetível de reforma ou 

 reconsideração. Agravo desprovido.
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo em Agravo de 

 Instrumento em Recurso de Revista nº TST-Ag-AIRR - 0010215-34.2022.5.15.0127, em que é 

   AGRAVANTE CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO e é AGRAVADO GERALD

O FERREIRA.

Insurge-se a Parte Agravante contra a decisão monocrática que negou 

provimento ao agravo de instrumento interposto.

Nas razões do agravo, a Parte Agravante pugna pelo provimento do agravo de 

instrumento.

Foi concedida vista à Parte Agravada para se manifestar no prazo de 8 (oito) 

dias, em razão do art. 1.021, § 2°, do CPC/2015, c/c o art. 3º, XXIX, da IN 39/TST.

A Parte Agravada apresentou manifestação.

É o relatório.

V   O T O

I) CONHECIMENTO

Atendidos todos os pressupostos recursais,  CONHEÇO do apelo.

II) MÉRITO

DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE 

GARANTIA DO JUÍZO. JUNTADA DA APÓLICE DO SEGURO GARANTIA SEM A 

OBSERVÂNCIA DO ATO CONJUNTO TST.CSJT.CGJT Nº 1/2019. EXISTÊNCIA DE 

CLÁUSULA DE DESOBRIGAÇÃO POR COMUM ACORDO ENTRE AS PARTES

A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:
PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E DA LEI Nº 13.467/2017
DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO 

JUÍZO. JUNTADA DA APÓLICE DO SEGURO GARANTIA SEM A OBSERVÂNCIA 
DO ATO CONJUNTO TST.CSJT.CGJT Nº 1/2019. EXISTÊNCIA DE CLÁUSULA DE 
DESOBRIGAÇÃO POR COMUM ACORDO ENTRE AS PARTES.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada, contra o despacho da 
Vice-Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, pelo qual foi denegado 
seguimento a seu recurso de revista, quanto ao seguinte tema ora impugnado: DESERÇÃO 
DO RECURSO ORDINÁRIO.

Contraminuta e contrarrazões foram apresentadas às págs. 888-894 e 895-902, 
respectivamente.

Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do 
artigo 95 do Regimento Interno do TST.

É o relatório.
O Juízo de admissibilidade regional, em despacho assim fundamentado, denegou 

seguimento ao recurso de revista interposto pela reclamada:
“PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
Recurso tempestivo (decisão publicada em 26/09/2023 - Id 17fe30e; 

recurso apresentado em 06/10/2023 - Id 2f100d9).
DA EXISTÊNCIA DE CLÁUSULA DE DESOBRIGAÇÃO

/RESCISÃO
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DA APÓLICE APRESENTADA APÓS A VIGÊNCIA DO ATO 
CONJUNTO TST.CSJT.CGJT Nº1 /2019 (17.10.2019)

O apelo não merece seguimento, por estar deserto.
Ao interpor o seu apelo em 06/10/2023, a recorrente apresentou a 

apólice de id e087916, a qual prevê na cláusula 4ª (4.1), hipóteses de 
desobrigação /rescisão, contrariando o disposto no art. 3º, §1º, do Ato 
Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1 /2019.

Nos termos do supracitado dispositivo, "o contrato de seguro-garantia 
não poderá conter cláusula de desobrigação decorrente de atos de 
responsabilidade exclusiva do tomador, da seguradora ou de ambos, tampouco 
cláusula que permita sua rescisão, ainda que de forma bilateral".

Quanto a esta matéria, o Eg. TST firmou entendimento de que a 
existência de cláusula de desobrigação/rescisão na apólice de seguro-
garantia apresentada, em inobservância ao disposto no art. 3º, §1º, do Ato 
Conjunto TST.CSJT. CGJT nº 1/2019, ENSEJA A DESERÇÃO DO 
APELO, porquanto inválida como garantia do juízo. Inaplicável a concessão 
de prazo prevista no art. 12 do referido Ato (Ag-AIRR-479- 72.2019.5.14.0402, 
1ª Turma, Relator: Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 20/03/2023, Ag-
AIRR-10204-74.2017.5.03.0107, 1ª Turma, Relator Amaury Rodrigues Pinto 
Junior, DEJT 03/12/2021, Ag-ED-AIRR-20032-64.2016.5.04.0281, 1ª Turma, 
Relator: Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 10/03/2023, RR-10600-
18.2020.5.03.0181, 2ª Turma, Relator: Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 18/02
/2022, Ag-AIRR-11041- 52.2019.5.03.0110, 2ª Turma, Relatora: Margareth 
Rodrigues Costa, DEJT 19/05/2023, Ag-AIRR-10835-87.2018.5.03.0008, 2ª 
Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 17 /03/2023, Ag-AIRR-10835-
87.2018.5.03.0008, 2ª Turma, Relatora: Maria Helena Mallmann, DEJT 17/03
/2023, AIRR-21331-24.2017.5.04.0772, 2ª Turma, Relator: Jose Roberto Freire 
Pimenta, DEJT 24/09/2021, AIRR-409-18.2019.5.23.0107, 3ª Turma, Relator: 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 19/11/2021, RR-10882- 
12.2021.5.15.0044, 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 11/11
/2022, Ag-RR100420-13.2020.5.01.0243, 3ª Turma, Relator: Mauricio Godinho 
Delgado, DEJT 05/05 /2023, Ag-AIRR-11592-64.2016.5.03.0004, 5ª Turma, 
Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 07/05/2021, AIRR-633-
53.2019.5.23.0107, 6ª Turma, Relator: Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 
03/12/2021, RR-ARR-AIRR-1001920-27.2017.5.02.0612, 6ª Turma, Relator: 
Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 03/03/2023, AIRR-1625- 
08.2017.5.19.0006, 6ª Turma, Relator Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 
03/12 /2021, AIRR-1625-08.2017.5.19.0006, 6ª Turma, Relator: Augusto Cesar 
Leite de Carvalho, DEJT 03/12/2021, Ag-AIRR-1000154-29.2021.5.02.0084, 7ª 
Turma, Relator: Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 25/11/2022, RR-1000648-
56.2019.5.02.0473, 7ª Turma, Relator: Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 10
/06/2022, AIRR-56- 78.2019.5.23.0106, 7ª Turma, Relator Claudio Mascarenhas 
Brandao, DEJT 12/08/2022, AIRR-21077-47.2017.5.04.0741, 7ª Turma, 
Relator: Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 29/04/2022, Ag-AIRR-368-
98.2019.5.09.0088, 8ª Turma, Relatora: Dora Maria da Costa, DEJT 26/02/2021, 
Ag-AIRR-10972-06.2021.5.03.0092, 8ª Turma, Relatora: Delaide Alves 
Miranda Arantes, DEJT 03/10/2022, AIRR-10085-53.2019.5.18.0131, 8ª Turma, 
Relator Aloysio Correa da Veiga, DEJT 09/08/2022).

Cumpre ressaltar que, ao que se vê, o Eg. TST compreende que a 
possibilidade de extinção da garantia por acordo entre segurado e seguradora 
equivale à hipótese de possibilidade de extinção da garantia por acordo entre 
seguradora e tomador, inclusive porque, em situação concreta, o segurado 
poderia ser, por exemplo, induzido a erro. Assim, com relação ao art. 26 da 
Circular 662/2022 da SUSEP (antigo art. 16 da Circular 477/2021), no 
entendimento deste Vice-Presidente Judicial, há que observar os precedentes 
oriundos do Eg. TST.

Salienta-se, ainda, que a apólice é considerada apta apenas quando 
houver cláusula revogando expressamente aquela cláusula de rescisão/de 
desobrigação quanto a esta questão específica, sendo que, a previsão 
genérica de que não há na apólice cláusula de desobrigação decorrente de 
atos exclusivos do tomador, da seguradora ou de ambos, não supre essa 
necessidade.

Por fim, não se identifica, ainda, no caso dos autos, as hipóteses 
contidas na Orientação Jurisprudencial 140 da SBDI-1 do TST e no artigo 
1007, §2º, do CPC, que tratam de recolhimento insuficiente das custas e do 
depósito recursal; tampouco há que se cogitar a concessão de prazo prevista 
no art. 12 do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2019, pois este diz 
respeito apenas às apólices apresentadas após a edição da Lei n.º 13.467
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/2017 e anteriormente à regulamentação da questão pelo referido ato 
conjunto (17.10.2019).

CONCLUSÃO
DENEGO seguimento ao recurso de revista.” (págs. 813-815 – id: 

4f82ee9)
A reclamada opôs embargos de declaração em face do despacho de admissibilidade de 

recurso de revista, alegando contradição no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso, os 
quais não foram acolhidos (págs. 823 e 824, id: 3d8d8c0). , nos termos da fundamentação a 
seguir:

“A reclamada opõe embargos de declaração em face do despacho de 
admissibilidade de recurso de revista, alegando contradição no exame dos 
pressupostos extrínsecos do recurso.

É a síntese do necessário.
DECISÃO
São cabíveis os embargos de declaração de decisão em juízo de 

admissibilidade de recurso de revista, na forma do art. 897-A da CLT e, 
supletivamente, das normas previstas no Código de Processo Civil (art. 9º da IN 
39/TST).

Conheço dos embargos declaratórios, porque presentes os pressupostos 
de admissibilidade.

No mérito, contudo, não colhe sorte a medida.
Os embargos de declaração são interponíveis quando na decisão houver 

omissão, contradição ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos 
extrínsecos do recurso (art. 897-A da CLT), bem como no caso de obscuridade 
ou erro material (art. 1022 do CPC/2015).

Todavia, esse não é o caso dos autos.
Não há vício a ser sanado. A decisão prolatada apreciou a integralidade 

das razões recursais, considerados os requisitos legais concernentes à 
interposição do apelo.

Com efeito, a reclamada pretende a reforma da decisão prolatada, o que é 
possível desde que aquele se valha do remédio processual que a lei ainda lhe 
disponibiliza nesta fase processual. A alteração da prestação jurisdicional é 
incompatível com a via estreita dos embargos de declaração.

Ademais, atente o embargante aos termos do §3º do art. 1º da IN 40
/2016, do TST, ou seja, seu é o ônus de interpor agravo de instrumento (CLT, 
art. 896, § 12), se entender que a presente decisão não sana o vício apontado.

Diante do exposto, decido conhecer e não acolher os embargos de 
declaração opostos, na forma da fundamentação.” (págs. 823 e 824, id: 3d8d8c0).

Na minuta de agravo de instrumento, a parte insiste na admissibilidade do seu recurso 
de revista, ao argumento de que “A r. decisão agravada afronta, de forma direta e literal, o 
artigo 5º, II, XXXV e LV, da CRFB/88, eis que acaba por violar o direito constitucional da 
parte (in casu a Agravante) ao contraditório e à ampla defesa” (pág. 836), sob a justificativa 

 de que “Em breve leitura à clausula 4ª da apólice esta não infringe o disposto no 3º, § 1º, do 
Ato Conjunto TST.CSJT. CGJT 1/2019, visto que NÃO traz em seu bojo nenhuma hipótese 
acerca da rescisão com iniciativa ou participação do tomador, ora Agravante, apenas entre 
segurado e seguradora” (pág. 836).

Afirma que, “Em verdade, a referida cláusula faz menção APENAS À SITUAÇÕES DE 
PERDA DE DIREITO, EM MAIORIA EM CASOS DE FRAUDE PERPETRADA PELO 
EMBARGADO, ORA RECLAMANTE – SEGURADO, ou seja, não há cláusula de 
desobrigação por ato da Embargante, ora Reclamada – Tomadora” (pág. 836).

Aduz que, “Por outro lado, é necessário a análise da Apólice de Seguro Garantia em 
seu inteiro teor. Neste aspecto, o item 4.1.1, dispõe expressamente ‘4.1.1. Está Apólice não 
contém cláusula de desobrigação decorrente de atos de responsabilidade exclusiva do 
Tomador, da Seguradora ou de ambos’ ” (pág. 836).

Aponta violação dos artigos 5°, incisos II, XXXV e LV, da Constituição Federal, 932, 
parágrafo único e 1.007, § 7º, do CPC e 12, do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2019. 
Menciona ainda, contrariedade às Orientações Jurisprudenciais nos 140 da SbDI-I e 59 da 
SbDI-II do Tribunal Superior do Trabalho e colaciona arestos para demonstrar divergência 
jurisprudencial.

Ao exame.
O Tribunal Regional destacou que “a recorrente apresentou a apólice de id e087916, a 

qual prevê na cláusula 4ª (4.1), hipóteses de desobrigação /rescisão, contrariando o disposto 
no art. 3º, §1º, do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1 /2019” (pág. 810).

Concluiu que, “não se identifica, ainda, no caso dos autos, as hipóteses contidas na 
Orientação Jurisprudencial 140 da SBDI-1 do TST e no artigo 1007, §2º, do CPC, que tratam 
de recolhimento insuficiente das custas e do depósito recursal; tampouco há que se cogitar a 
concessão de prazo prevista no art. 12 do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2019, pois este 
diz respeito apenas às apólices apresentadas após a edição da Lei n.º 13.467/2017 e 
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anteriormente à regulamentação da questão pelo referido ato conjunto (17.10.2019)” (pág. 
812).

Na esteira do entendimento já consolidado nesta Corte superior, por meio da Orientação 
Jurisprudencial nº 59 da SbDI-2 do Tribunal Superior do Trabalho, é cabível a garantia do 
Juízo por meio de apólice de seguro garantia judicial. No mesmo sentido dispõe o § 11 do 
artigo 899 da CLT:

“Art. 899- Os recursos serão interpostos por simples petição e terão efeito 
meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste Título, permitida a 
execução provisória até a penhora.

[...]
§ 11.O depósito recursal poderá ser substituído por fiança bancária ou 

seguro garantia judicial.”
Contudo, ressalta-se que, embora admissível, a respectiva medida demanda a 

checagem, aplicação e imposição de uma série de providências e atos necessários para se 
certificar de que a referida garantia securitária preenche os requisitos necessários à sua 
validação pelo Poder Judiciário, sob pena de não se atingir o fim a que se destina, como 
prescrevem os artigos 3º, 4º e 5º do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2019.

No caso dos autos, conforme se verifica na transcrição do despacho denegatório, a 
reclamada, quando da interposição do recurso de revista, apresentou apólice de seguro 
garantia em substituição ao depósito recursal sem observar o Ato Conjunto TST.CSJT.
CGJT nº 1, de 16 de outubro de 2019, que disciplina o uso do seguro garantia judicial e 
da fiança bancária em substituição ao depósito recursal, o qual, em seu artigo 3º, dispõe 
que:

“Art. 3º A aceitação do seguro garantia judicial de que trata o art. 1º, 
prestado por seguradora idônea e devidamente autorizada a funcionar no Brasil, 
nos termos da legislação aplicável, fica condicionada à observância dos 
seguintes requisitos, que deverão estar expressos nas cláusulas da 
respectiva apólice:

(...)
§ 1º Além dos requisitos estabelecidos neste artigo, o contrato de 

seguro garantia não poderá conter cláusula de desobrigação decorrente de 
atos de responsabilidade exclusiva do tomador, da seguradora ou de ambos, 
tampouco cláusula que permita sua rescisão, ainda que de forma bilateral;”. 
(destacou-se)

Dessa forma, a Corte regional não conheceu do recurso de revista interposto pela 
reclamada, porque deserto, em obediência ao disposto no artigo 6º, item II, do mesmo 
Ato Conjunto, que assim dispõe:

“Art. 6º A apresentação de apólice sem a observância do disposto nos 
arts. 3º, 4º e 5º implicará:

[...]
II - no caso de seguro garantia judicial para substituição a depósito 

recursal, o não processamento ou não conhecimento do recurso, por 
deserção.” (destacou-se)

Assim, a irregularidade na apólice do seguro garantia judicial equivale à ausência 
de depósito recursal.

O entendimento deste Tribunal superior, consubstanciado na Súmula nº 245, é o 
de que “o depósito recursal deve ser feito e comprovado no prazo alusivo ao recurso”, o que 
não ocorreu na hipótese, uma vez que constatada cláusula de desobrigação.

Observa-se que o item 4.1 da apólice de seguro, de fato, constitui cláusula de 
desobrigação, apesar do item 4.1.1 dispor que “Está Apólice não contém cláusula de 
desobrigação decorrente de atos de responsabilidade exclusiva do Tomador, da Seguradora 
ou de ambos” (pág. 798), pois trata de hipóteses que, uma vez ocorridas, têm como efeito 
a não garantia do juízo.

Nesse contexto, destaca-se que a garantia do Juízo deve ser concreta e efetiva, 
sendo, assim, incompatível com a documentação apresentada, motivo pelo qual não há 
como se afastar a deserção imposta ao recurso de revista da recorrente.

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta Corte superior:
"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 DESERÇÃO 
DO RECURSO ORDINÁRIO. SEGURO-GARANTIA JUDICIAL. 
AUSÊNCIA DE ATENDIMENTO ADEQUADO AOS PRESSUPOSTOS 
ESTABELECIDOS PELO ARTIGO 3º, § 1º, DO ATO CONJUNTO TST.CSJT.
CGJT Nº 1/2019. CLÁUSULA QUE PODE FRUSTRAR O PAGAMENTO DO 
DÉBITO EXEQUENDO. PREVISÃO DE POSSIBILIDADE DE RESCISÃO 
POR QUALQUER DAS PARTES. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. 
RECURSO APRESENTADO JÁ NA VIGÊNCIA DA REGULAMENTAÇÃO 
EM REFERÊNCIA. Nos termos do art. 3º, § 1º, do Ato Conjunto TST.CSJT.
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CGJT nº 1/2019, "Além dos requisitos estabelecidos neste artigo, o contrato de 
seguro garantia não poderá conter cláusula de desobrigação decorrente de atos 
de responsabilidade exclusiva do tomador, da seguradora ou de ambos, 
tampouco clausula que permita sua rescisão, ainda que de forma bilateral". Na 
hipótese, ficou explicitado , na decisão agravada, que a apólice apresentada 
contempla cláusula que prevê a possibilidade de rescisão por iniciativa de 
qualquer uma das partes. Sendo assim, não há como se afastar a declarada 
deserção do recurso ordinário interposto. Não merece provimento o agravo que 
não desconstitui os fundamentos da decisão monocrática pela qual se negou 
provimento ao agravo de instrumento. Agravo desprovido" (Ag-AIRR-100150-
52.2019.5.01.0201, 3ª Turma, Relator Desembargador Convocado Marcelo 
Lamego Pertence, DEJT 6/6/2024).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E 
ANTERIOR À LEI Nº 13.467/2017. PROLAÇÃO DE JULGAMENTO PELA 
TÉCNICA DA MOTIVAÇÃO RELACIONAL. DESERÇÃO DO RECURSO 
DE REVISTA. CLÁUSULA DE DESOBRIGAÇÃO/RESCISÃO. APÓLICE 
DO SEGURO GARANTIA JUDICIAL EM DESCONFORMIDADE COM O 
ATO CONJUNTO N. 1/TST. CSJT. CGJT, DE 16 DE OUTUBRO DE 2019. 
JUÍZO NÃO GARANTIDO. No caso concreto, o Relator, pela via monocrática, 
manteve, pelos próprios e jurídicos fundamentos, a decisão objeto de recurso. 
Registre-se que a motivação por adoção das razões da decisão recorrida não se 
traduz em omissão no julgado ou na negativa de prestação jurisdicional. Isso 
porque a fundamentação utilizada pela instância ordinária se incorpora à decisão 
proferida pela Corte revisora - e, portanto, a análise dos fatos e das provas, bem 
como do enquadramento jurídico a eles conferido. Dessa forma, considerando-se 
que o convencimento exposto na decisão recorrida é suficiente para definição da 
matéria discutida em Juízo, com enfrentamento efetivo dos argumentos 
articulados pela Parte Recorrente, torna-se viável a incorporação formal dessa 
decisão por referência. Ou seja, se a decisão regional contém fundamentação 
satisfatória - com exame completo e adequado dos fatos discutidos na lide e 
expressa referência às regras jurídicas que regem as matérias debatidas -, a 
adoção dos motivos que compõem esse julgamento não implica inobservância 
aos arts. 93, IX, da CF/88, e 489, II, do CPC/2015. Assim sendo, a prolação de 
julgamentos pela técnica da motivação relacional não viola os princípios e 
garantias constitucionais do devido processo legal (art. 5º, LIV), do contraditório 
e da ampla defesa (art. 5º, LV), além de preservar o direito à razoável celeridade 
da tramitação processual (art. 5º, LXXVIII). Revela-se, na prática, como 
ferramenta apropriada de racionalização da atividade jurisdicional. Nesse 
sentido, inclusive, posiciona-se a jurisprudência desta Corte Superior, segundo a 
qual a confirmação integral da decisão agravada não implica ausência de 
fundamentação, não eliminando o direito da parte de submeter sua irresignação 
ao exame da instância revisora. No mesmo sentido, decisões proferidas pelo 
STF. Assim sendo, a decisão agravada foi proferida em estrita observância às 
normas processuais (art. 557, caput , do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a ", do 
CPC/2015), razão pela qual é insuscetível de reforma ou reconsideração . 
Agravo desprovido" (Ag-AIRR-10807-14.2017.5.15.0108, 3ª Turma, Relator 
Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 16/2/2024).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA - DESCABIMENTO. DECISÃO IMPUGNADA EM 
CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA UNIFORME DO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. RECURSO DE REVISTA - 
DESERÇÃO - SUBSTITUIÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL PELO 
SEGURO GARANTIA JUDICIAL. Nos termos do art. 899, § 11, da CLT, "o 
depósito recursal poderá ser substituído por fiança bancária ou seguro garantia 
judicial". Apesar de ser indubitável a viabilidade da substituição do depósito 
recursal pelo seguro garantia, percebe-se que, com base na análise dos 
documentos apresentados pela reclamada, que a apólice colacionada não atende 
ao requisito constante do art. 3º, § 1º, do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1
/2019, tendo em vista a existência de cláusula de desobrigação. Assim, deve ser 
aplicado o art. 6º, II, do aludido Ato, segundo o qual a inobservância dos 
referidos requisitos implicará o não processamento ou o não conhecimento do 
recurso por deserção. Agravo conhecido e desprovido" (Ag-AIRR-834-
06.2018.5.23.0002, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, DEJT 8/10/2021).

"AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM 
RECURSO DE REVISTA. APELO INTERPOSTO APÓS A VIGÊNCIA DA 
LEI Nº 13.467/2017. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA 

Número do processo: 0010215-34.2022.5.15.0127
Número do documento: 26041010093733000000170544689

https://pje.tst.jus.br/tst/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=26041010093733000000170544689
Assinado eletronicamente por: MAURICIO GODINHO DELGADO - 06/05/2026 16:02:16 - bee374a

ID. bee374a - Pág. 6

Fls.: 7



CONSTATADA PELO DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE - SEGURO-
GARANTIA JUDICIAL COM CLÁUSULA DE DESOBRIGAÇÃO - 
APÓLICE APRESENTADA NA VIGÊNCIA DO ATO CONJUNTO TST.
CSJT.CGJT Nº 1 - CONCESSÃO DE PRAZO - IMPOSSIBILIDADE . O Ato 
Conjunto nº 1/2019 TST.CSJT.CGJT prevê em seu artigo 3º, § 1º, que é vedada 
na apólice a presença de cláusula que permita a rescisão contratual, ainda que 
bilateral. Cumpre ressaltar que nos termos do art. 6º do Ato Conjunto TST.CSJT.
CGJT nº 1/2019, em se tratando de seguro garantia judicial para substituição a 
depósito recursal, a apresentação de apólice sem a observância do disposto nos 
arts. 3º, 4º e 5º implicará o não processamento ou não conhecimento do recurso, 
por deserção. Na hipótese dos autos, a decisão agravada adotou os fundamentos 
do despacho que denegou seguimento ao recurso de revista empresarial como 
razões de decidir, sendo que o referido despacho denegatório constatou a 
deserção do recurso de revista, tendo em vista que constou da apólice 
apresentada em substituição ao depósito recursal cláusula de desobrigação que 
previa a possibilidade de extinção da garantia quando o segurado e a seguradora 
assim o acordarem. A previsão constante da apólice vai de encontro à exigência 
do artigo 3º, § 1º, do Ato Conjunto nº 1/2019 TST.CSJT.CGJT, o que enseja o 
reconhecimento da deserção do recurso de revista, não sendo o caso de 
concessão de prazo para regularização do preparo, na medida em que a 
irregularidade na apólice apresentada equivale à própria ausência de depósito 
recursal. Verifica-se, portanto, que a decisão agravada decidiu em conformidade 
com a jurisprudência que vem se consolidando neste Tribunal Superior. 
Precedentes, inclusive de minha lavra pessoal. Agravo interno a que se nega 
provimento" (Ag-AIRR-1000180-63.2019.5.02.0709, 2ª Turma, Relatora 
Ministra Liana Chaib, DEJT 17/5/2024).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA SOB A 
ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. 
SEGURO GARANTIA JUDICIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DEPÓSITO 
RECURSAL. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO 
ATO CONJUNTO Nº 1/TST.CSJT.CGJT, DE 16/10/2019. APÓLICE COM 
CLÁUSULA DE DESOBRIGAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO DISPOSTO NOS 
ARTS. 3º, VIII E § 1º, 6º, II, E 10, II, "B" DO ATO CONJUNTO. DESERÇÃO 
CONFIRMADA. PREJUDICADO O EXAME DOS CRITÉRIOS DE 
TRANSCENDÊNCIA. Apesar de o art. 896-A da CLT estabelecer a 
necessidade de exame prévio da transcendência do recurso de revista, a 
jurisprudência da Sexta Turma do TST tem evoluído para entender que esta 
análise fica prejudicada quando o apelo carece de pressupostos processuais 
extrínsecos ou intrínsecos que impeçam o alcance do exame meritório do feito, 
como no caso em tela, no qual o recurso de revista encontra-se deserto. A 
reclamada trouxe aos autos apólice de seguro garantia judicial, em substituição 
ao depósito recursal, que foi rejeitada pela Corte de origem por possuir apólice 
com cláusula de desobrigação. Inteligência do disposto nos arts. 3º, VIII e § 1º, 
6º, II, e 10, II, "B" do Ato Conjunto. A inobservância dos requisitos previstos no 
Ato Conjunto configura a ausência total do preparo , porquanto inválida a 
apólice ofertada como garantia do juízo. Ademais, a concessão de prazo prevista 
no artigo 12 do Ato Conjunto n.º 1 diz respeito apenas às apólices apresentadas 
após a edição da Lei n.º 13.467/2017 e anteriormente à regulamentação da 
questão pelo referido ato normativo. No caso em tela, a apólice de seguro 
garantia judicial foi apresentada com o intuito de substituir o depósito recursal 
realizado quando da interposição do recurso de revista, em 23/07/2020, sendo 
que a emissão da referida apólice deu-se em 23/06/2020 - posteriormente , 
portanto, à edição do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT n.º 1, de 16/10/2019. 
Inaplicável, daí, o disposto no artigo 12 do referido ato normativo, em relação à 
apólice apresentada pela recorrente. Tratando-se de circunstância da qual a 
recorrente já tinha ciência, não se pode falar em decisão surpresa, tampouco na 
necessidade de se intimar a recorrente para suprir o vício, dado que equivale a 
depósito recursal não realizado. Inaplicável a OJ 140 da SDI-1 do TST. 
Acertada, portanto, a declaração de deserção do recurso de revista. Agravo de 
instrumento não provido" (AIRR-633-53.2019.5.23.0107, 6ª Turma, Relator 
Ministro Augusto César Leite de Carvalho, DEJT 3/12/2021).

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM 
RECURSO DE REVISTA DA RÉ. CPC/2015. INSTRUÇÃO NORMATIVA 
Nº 40 DO TST. LEI Nº 13.467/2017. DESERÇÃO DO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. SEGURO GARANTIA. APÓLICECONTENDO 
CLÁUSULA DE RESCISÃOCONTRATUAL. DESCONFORMIDADE COM 
OATO CONJUNTO Nº 1/TST.CSJT.CGJT, DE16/10/2019. Embora admitida, 
nos termos do artigo 899, § 11, da CLT, a apresentação do seguro garantia 
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judicial em substituição ao depósito recursal, é necessária a observância de uma 
série de providências e atos condicionados para se certificar de que tal garantia 
preenche os requisitos necessários à sua avaliação pelo Poder Judiciário. Nesse 
sentido, o Tribunal Superior do Trabalho, o Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho e a Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho editaram o Ato 
Conjunto TST.CSJT.CGJT 1/2019 (publicado no DEJT em 16/10/2019), que 
regulamenta o uso do seguro garantia judicial em substituição ao depósito 
recursal e para garantia da execução trabalhista, aplicável à fiança bancária, 
observados os requisitos nele previstos para a validade da mencionada garantia. 
Em seu artigo 3º, § 1º disciplina que o contrato de seguro garantia não poderá 
conter cláusula de desobrigação decorrente de atos de responsabilidade 
exclusiva do tomador. Entretanto, contrariamente ao disposto no referido ato, a 
apólice carreada aos autos pela ré contém cláusula prevendo a rescisão 
contratual. Portanto, deserto o agravo de instrumento. Agravo conhecido e não 
provido" (Ag-AIRR-1000154-29.2021.5.02.0084, 7ª Turma, Relator Ministro 
Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 25/11/2022).

Cumpre esclarecer, por oportuno, que a redação da Orientação Jurisprudencial n° 140 
da SBDI-1 do TST, segundo a qual, “em caso de recolhimento insuficiente das custas 
processuais ou do depósito recursal, somente haverá deserção do recurso se, concedido o prazo 
de 5 (cinco) dias previsto no § 2º do art. 1.007 do CPC de 2015, o recorrente não 
complementar e comprovar o valor devido”, aplica-se às hipóteses em que há o recolhimento, 
mas em valor inferior ao devido, o que não ocorre nos presentes autos, motivo pelo qual não 
há falar em intimação da parte para a regularização do vício.

Nesse contexto, o Tribunal Regional decidiu em consonância com a jurisprudência 
desta Corte Superior.

Incólumes, portanto, os artigos 5°, incisos II, XXXV e LV, da Constituição Federal, 
932, parágrafo único e 1.007, § 7º, do CPC e 12, do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2019, 
bem como as Orientações Jurisprudenciais nos 140 da SbDI-I e 59 da SbDI-II do Tribunal 
Superior do Trabalho.

Dessa forma, com fundamento no artigo 255, inciso III, alíneas “a” e “b”, do 
Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho, nego provimento ao agravo de 
instrumento.

Nas razões do agravo, a Parte Agravante pugna pelo provimento do agravo de 

instrumento.

Sem razão, contudo.

Do cotejo da decisão agravada com as razões do agravo, verifica-se que a Parte 

Agravante não logra êxito em desconstituir os fundamentos da decisão monocrática que negou 

provimento ao seu agravo de instrumento.

Conforme salientado na decisão agravada, o Tribunal Regional destacou que “a

recorrente apresentou a apólice de id e087916, a qual prevê na cláusula 4ª (4.1), hipóteses de 

desobrigação /rescisão, contrariando o disposto no art. 3º, §1º, do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1 

/2019” (pág. 810).

Concluiu que, “não se identifica, ainda, no caso dos autos, as hipóteses 

contidas na Orientação Jurisprudencial 140 da SBDI-1 do TST e no artigo 1007, §2º, do CPC, que 

tratam de recolhimento insuficiente das custas e do depósito recursal; tampouco há que se cogitar a 

concessão de prazo prevista no art. 12 do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2019, pois este diz respeito 

apenas às apólices apresentadas após a edição da Lei n.º 13.467/2017 e anteriormente à 

regulamentação da questão pelo referido ato conjunto (17.10.2019)” (pág. 812).

Na esteira do entendimento já consolidado nesta Corte Superior, por meio da 

Orientação Jurisprudencial nº 59 da SbDI-2 do Tribunal Superior do Trabalho, é cabível a garantia do 

Juízo por meio de apólice de seguro garantia judicial. No mesmo sentido dispõe o § 11 do artigo 899 da 

CLT:
“Art. 899- Os recursos serão interpostos por simples petição e terão efeito meramente 

devolutivo, salvo as exceções previstas neste Título, permitida a execução provisória até a 
penhora.

[...]
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§ 11.O depósito recursal poderá ser substituído por fiança bancária ou seguro garantia 
judicial.”

Contudo, ressalta-se que, embora admissível, a respectiva medida demanda a 

checagem, aplicação e imposição de uma série de providências e atos necessários para se certificar de 

que a referida garantia securitária preenche os requisitos necessários à sua validação pelo Poder 

Judiciário, sob pena de não se atingir o fim a que se destina, como prescrevem os artigos 3º, 4º e 5º do 

Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2019.

No caso dos autos, conforme se verifica na transcrição do despacho 

denegatório, a Reclamada, quando da interposição do recurso de revista, apresentou apólice de seguro 

garantia em substituição ao depósito recursal sem observar o Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1, de 16 

de outubro de 2019, que disciplina o uso do seguro garantia judicial e da fiança bancária em substituição 

ao depósito recursal, o qual, em seu artigo 3º, dispõe que:
“Art. 3º A aceitação do seguro garantia judicial de que trata o art. 1º, prestado por 

seguradora idônea e devidamente autorizada a funcionar no Brasil, nos termos da legislação 
aplicável, fica condicionada à observância dos seguintes requisitos, que deverão estar 
expressos nas cláusulas da respectiva apólice:

(...)
§ 1º Além dos requisitos estabelecidos neste artigo, o contrato de seguro garantia 

não poderá conter cláusula de desobrigação decorrente de atos de responsabilidade 
exclusiva do tomador, da seguradora ou de ambos, tampouco cláusula que permita sua 
rescisão, ainda que de forma bilateral;”. (destacou-se)

Dessa forma, a Corte Regional não conheceu do recurso de revista interposto 

pela Reclamada, porque deserto, em obediência ao disposto no artigo 6º, item II, do mesmo Ato 

Conjunto, que assim dispõe:
“Art. 6º A apresentação de apólice sem a observância do disposto nos arts. 3º, 4º e 5º 

implicará:
[...]
II - no caso de seguro garantia judicial para substituição a depósito recursal, o não 

processamento ou não conhecimento do recurso, por deserção.” (destacou-se)

Assim, a irregularidade na apólice do seguro garantia judicial equivale à 

ausência de depósito recursal.

O entendimento deste Tribunal Superior, consubstanciado na Súmula nº 245, é 

o de que “o depósito recursal deve ser feito e comprovado no prazo alusivo ao recurso”, o que não 

ocorreu na hipótese, uma vez que constatada cláusula de desobrigação.

Observa-se que o item 4.1 da apólice de seguro, de fato, constitui cláusula de 

desobrigação, apesar do item 4.1.1 dispor que “Está Apólice não contém cláusula de desobrigação 

decorrente de atos de responsabilidade exclusiva do Tomador, da Seguradora ou de ambos” (pág. 798), 

pois trata de hipóteses que, uma vez ocorridas, têm como efeito a não garantia do juízo.

Nesse contexto, destaca-se que a garantia do Juízo deve ser concreta e efetiva, 

sendo, assim, incompatível com a documentação apresentada, motivo pelo qual não há como se afastar a 

deserção imposta ao recurso de revista da recorrente.

Nesse sentido, os recentes julgados desta Corte Superior:
AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. LEI NO 

13.467/2017. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. SEGURO GARANTIA 
 JUDICIAL. ATO CONJUNTO TST. CSJT.CGJT 1/2019. CLÁUSULA DE 

DESOBRIGAÇÃO. PERDA DE DIREITO. NÃO APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO 
 JURISPRUDENCIAL Nº 140 DA SBDI-1 DO TST 1. Discute-se nos autos a validade da 

apólice do seguro garantia judicial ofertado pela reclamada em substituição ao depósito 
 recursal. 2. Na hipótese, a Corte Regional denegou seguimento ao recurso da reclamada, 

dado que a apólice de seguro garantia judicial ofertada em substituição ao depósito 
recursal "prevê na cláusula 4.1, a hipótese de desobrigação, contrariando o disposto no 
art. 3º, §1º, do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2019, pois registra, dentre outros, 
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que haverá perda de direitos, na hipótese de caso fortuito ou de força maior (item "a") e 
também no caso de o segurado não cumprir quaisquer obrigações previstas no contrato 
de seguro (item "e"). 3. A jurisprudência desta Corte tem entendimento assente de que a 
apólice de seguro que prevê a extinção de garantia por rescisão contratual, a qualquer 
tempo, por pedido de qualquer das partes, não atende os comandos contidos no art. 3º, 
XII e §1º, do Ato Conjunto 1/2019 que tratam dos requisitos de validade do seguro 
garantia judicial. Precedentes. 4. Destarte, como a apólice colacionada não atende ao 
requisito constante do art. 3º, §1º, do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT 1/2019, deve ser aplicado 
o art. 6º, II, do aludido Ato, segundo o qual a inobservância dos referidos requisitos implicará 
o não processamento ou o não conhecimento do recurso por deserto. 5. Por fim, o caso dos 
autos não se identifica com as hipóteses contidas na Orientação Jurisprudencial 140 da SDI-1 
do TST e no artigo 1007, §2º, do CPC, que tratam de recolhimento insuficiente das custas e do 
depósito recursal. Precedentes. Agravo de que se conhece e a que se nega provimento. (AIRR-
0010081-61.2022.5.15.0109, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 25
/11/2025).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 
13.467/2017. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. SEGURO GARANTIA 
JUDICIAL. ATO CONJUNTO TST.CSJT.CGJT Nº 1/2019. CLÁUSULA DE 
RESCISÃO CONTRATUAL.1. Discute-se nos autos a validade da apólice do seguro 

 garantia judicial ofertado pela reclamada em substituição ao depósito recursal. 2. O Tribunal 
Regional assinalou que "a apólice é considerada apta apenas quando houver cláusula 
específica revogando expressamente aquela outra cláusula de rescisão/de desobrigação 
quanto a esta questão, quando presente no instrumento contratual ou em seus anexos. 
Logo, a previsão genérica de que não há, na apólice, cláusula de desobrigação decorrente 
de atos exclusivos do tomador, da seguradora ou de ambos, não supre essa necessidade, 
por gerar, no mínimo, dubiedade de interpretação".3. A jurisprudência desta Corte tem 
entendimento assente de que a apólice de seguro que prevê a extinção de garantia por 
rescisão contratual, a qualquer tempo, por pedido de qualquer das partes, não atende os 
comandos contidos no art. 3º, XII e § 1º, do Ato Conjunto 1/2019 que tratam dos 
requisitos de validade do seguro garantia judicial. Precedentes.4. Ademais, a irregularidade 
na apólice apresentada, para fins de satisfação de preparo, equivale à ausência do depósito 
recursal, o que afasta a aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 140 da SDI-1 do TST, bem 
como do art. 1007, § 2º, do CPC, nela expressamente referido, e, por consequência, implica a 
deserção do apelo. Precedentes. 5. Por fim, a concessão de prazo para adequação prevista no 
art. 12 do Ato Conjunto 1/TST.CSJT.CGJT, de 16/10/2019, aplica-se somente às apólices de 
seguro garantia judicial apresentadas antes da vigência do referido ato, hipótese diversa dos 
autos. Precedentes. Agravo de que se conhece e a que se nega provimento. (AIRR-0010382-
30.2020.5.15.0092, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 25/11/2025).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA 
INTERPOSTO PELA RECLAMADA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA 
VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. 1. DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL. 
SEGURO GARANTIA JUDICIAL. APÓLICE COM CLÁUSULA DE 
DESOBRIGAÇÃO. DESCUMPRIMENTO DO ATO CONJUNTO Nº 1/2019 DO TST, 
CSJT E CGJT. CARTA DA SEGURADORA JUNTADA APENAS NO AGRAVO 
INTERNO. IMPOSSIBILIDADE DE REGULARIZAÇÃO POSTERIOR. SÚMULA Nº 
245 DO TST. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE NEGA PROVIMENTO 
AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DO PREENCHIMENTO 
DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE REVISTA. 

 AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. I. É 
deserto o recurso de revista quando o depósito recursal é garantido por apólice de seguro 
garantia judicial que contém cláusula de desobrigação da seguradora, não afastada por 
disposição expressa em sentido contrário, em desacordo com as diretrizes do Ato 
Conjunto nº 1/2019 do TST, CSJT e CGJT, especialmente o § 1º do art. 3º, inexistindo, 
ainda, depósitos anteriores capazes de assegurar integralmente o valor da condenação. A 
juntada, apenas por ocasião do agravo interno, de carta emitida pela seguradora, afirmando a 
inaplicabilidade da cláusula restritiva aos contratos de seguro garantia judicial trabalhista, não 
tem o condão de sanar a irregularidade, porquanto o preparo recursal deve ser efetuado e 
comprovado no prazo alusivo à interposição do recurso, sendo inadmissível a regularização 
posterior, nos termos da Súmula nº 245 do TST. Decisão regional em consonância com a 
jurisprudência pacificada desta Corte. Incidência do art. 896, § 7º, da CLT e da Súmula nº 333 
do TST. II. Fundamentos da decisão agravada não desconstituídos, mantendo-se a 
intranscendência, por não atender aos parâmetros legais (político, jurídico, social e 
econômico). III. Configurada a manifesta inadmissibilidade recursal a autorizar a imposição da 
multa prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil. Na hipótese, não se trata de 
mero desprovimento ao agravo com aplicação automática de multa, tendo em vista que as 
razões recursais reiteram argumentos jurídicos que vêm sendo obstados de forma expressa, 
conforme óbices ora consignados. IV. Agravo de que se conhece e a que se nega provimento, 
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com aplicação da multa de 1% sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada 
ex adversa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. (AIRR-0011288-
73.2022.5.15.0084, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 08/04/2026).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 
ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. DESERÇ
ÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. SEGURO GARANTIA JUDICIAL. PREVISÃO DE 
EXTINÇÃO DA GARANTIA. ABERTURA DE PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA.   1.   Não obstante o 
entendimento firmado pela 5ª Turma, no julgamento do processo nº E-ED-Ag-ARR-983-
75.2020.5.06.0011 em 27/11/2025, a SBDI-1 fixou tese em sentido contrário e concluiu pela 
impossibilidade de concessão de prazo para a parte comprovar a regularidade da apólice 
perante a SUSEP. 2. Assim, exceto nos casos de seguro-garantia sem o acréscimo de 30%, 
hipótese que exige a intimação do recorrente para complementação, a irregularidade 

 identificada na apólice de seguro-garantia apresentada implica a deserção do recurso. 3. No 
caso, embora legalmente admitida a substituição do depósito recursal pelo seguro 
garantia, revela-se desatendido o requisito o §1º, do art. 3º, do Ato Conjunto 1/2019 TST.
CSJT.CGJT, tendo em vista que a apólice contém cláusula de desobrigação. 4. Isso posto, 
ao declarar a deserção do apelo, o Tribunal Regional atuou em conformidade com a 
jurisprudência uniforme desta Corte Superior, de modo que inviável o processamento da 
revista, em razão do óbice do art. 896, § 7º, da CLT.   Mantém-se a decisão recorrida. Agravo 
conhecido e desprovido. (AIRR-0010302-92.2022.5.15.0093, 5ª Turma, Relatora Ministra 
Morgana de Almeida, DEJT 16/04/2026).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO. SEGURO GARANTIA. 
CLÁUSULA DE DESOBRIGAÇÃO. NÃO PROVIMENTO. 1. Nega-se provimento ao 
agravo de instrumento que não consegue desconstituir os fundamentos da decisão recorrida, na 
medida em que a decisão do eg. Tribunal regional está em consonância com a jurisprudência 
desta Corte Superior, no sentido de que se reputa deserto o recurso de revista diante da 
existência de cláusula de desobrigação em apólice de seguro garantia judicial, em desacordo 
com o art. 3º, § 1º, do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2019. Agravo de Instrumento 
conhecido e desprovido. (AIRR-0020308-19.2022.5.04.0303, 7ª Turma, Relator 
Desembargador Convocado Jose Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 05/12/2025).

Repise-se que a redação da Orientação Jurisprudencial n° 140 da SBDI-1 do 

TST, segundo a qual, “em caso de recolhimento insuficiente das custas processuais ou do depósito 

recursal, somente haverá deserção do recurso se, concedido o prazo de 5 (cinco) dias previsto no § 2º do 

art. 1.007 do CPC de 2015, o recorrente não complementar e comprovar o valor devido”, aplica-se às 

hipóteses em que há o recolhimento, mas em valor inferior ao devido, o que não ocorre nos presentes 

autos, motivo pelo qual não há falar em intimação da parte para a regularização do vício.

Nesse contexto, o Tribunal Regional decidiu em consonância com a 

jurisprudência desta Corte Superior.

Tratando-se, portanto, de decisão proferida em estrita observância às normas 

processuais (art. 557, caput, do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a", do CPC/2015), é insuscetível de 

reforma ou reconsideração.

Ante o exposto,  NEGO PROVIMENTO ao agravo.

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Terceira Turma do Tribunal Superior do 

Trabalho, à unanimidade, negar provimento ao agravo.

Brasília, 5 de maio de 2026.

MAURICIO GODINHO DELGADO
Ministro Relator
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